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DECRETO NO 5588 DE 14 DE MAIO DE 2021

Drspõe soBRE A ABERTURA DE CnÉorro
ADrcroNAL Especml No oRçAMENTo Do
MururcÍpro oe Mrssru pARA o exencÍcro oe
2O2l e oÁ ourms pnovroÊncrls

o Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e
de acordo com o Artigo 9o da Lei Municipal no 1.587 de 03 de Maio de 2021, publÍcada em 07 de Maio

de202L,

DECRETA

Aft. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do paraná,

para o exercício de 202I, um Crédito Adicional Especial para suportar as despesas decorrentes dessa

Lei no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para suplementar o seguinte programa:

10.000 - SECRETARTA DE INDúSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
1O.OO1. DEPARTAMENTO DE INDÚSTNId, COrqÉRCIO E TURISMO
23.334.0016 -2-LI7 - Valorização Comercial
4175 - 4590'66.00 - 505 - Concessão de Empréstimos Financiamentos...,, .Rg 600.000,00

AÊ. 02 - Como recursos para cobeftura do crédito aberto de que trata o artigo
anterior, será utilizado o superávit do Balanço de 2020 , da fonte 505 - Royalties de ltaipu, de acordo

com o previsto no aftigo 43, 5 10, inciso I da Lei Federal no 43?_0164:

. Superávit do Balanço de 202O:
Fonte 505 - Royalties de ltaipu..., .....,Rg 600.000,00

Art. 03 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às adequações necessárias a

Lei no L53712020 que dispõe sobre a LDO 2021, bem como a Lei no L3g4lzOLl que dispões sobre o

Plano Plurianual 2018 a 202r, para a implementação da Lei de Incentivo.

Art. 04 - Este Decreto entrar{ em vigor na data de sua publicação.
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